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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP) 
Atos do Superintendente

De 11 de abril de 2024 
Processo E-07/002.4544/2015
LCS Fulgêncio - ME
Indeferimento IN053590
Validade: Tempo indeterminado
Com base no Parecer Técnico de Licença Ambiental de Operação nº 05/2024, indefere-
se o requerimento de Averbação de nova área portuária, em substituição à existente 
na LO nº IN031529, para extração de areia no leito do Rio Muriaé - Fazenda do Tanque - 
Chácara Cruzeiro, Zona Rural, município de Laje do Muriaé/RJ, em uma poligonal de 50 ha, 
conforme processo de mineração nº 890.504/2014, nas coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 
23K 799015,99 m E e 7653393,44 m N.

De 10 de abril de 2024 
Processo E-07/002.5115/2014
Ampla Energia e Serviços S.A.
Indeferimento IN053580
Validade: Tempo indeterminado
Com base no Parecer Técnico (fls. 105 e 106) e conforme solicitação de arquivamento do 
processo através da Carta nº 29/HSEQ, protocolada em 11 de janeiro de 2024, indefere-se 
o requerimento de Licença Prévia e de Instalação - LPI, para implantação de uma nova su-
bestação de energia elétrica, realizado através do processo E-07/002.5115/2014, às margens 
da Rodovia RJ-196, s/nº, Carmo, município de Quissamã/RJ.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente

 


